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RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO LLEEII NNºº 992244//220011 99

LLEEII NNºº 992244//220011 99

Dispõe sobre prioridade de atendimento as pessoas portadoras
de Diabetes Mell itus nos órgãos públicos, estabelecimentos
comerciais e instituições financeiras, assim como nas Unidades
de saúde do Município de Natividade e dá outras providencias
A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1 º -Os órgãos públicos, os estabelecimentos comerciais e
instituições financeiras do Município ficam obrigados a oferecer
atendimento diferenciado aos portadores de Diabetes Mell itus.

Artigo 2º -Os hospitais, clínicas, postos de saúde e laboratórios
de coleta de sangue, públicos e privados do Município ficam
obrigados a oferecer atendimento diferenciado aos portadores
de Diabetes Mell itus, no tocante aos horários de exames que
venham a ser feitos em caráter de jejum total, dando-lhes
prioridade no atendimento, estendendo-se a referida preferência
aos estabelecimentos comerciais e instituições financeiras do
Município no tocante ao atendimento dos pedidos dos
diabéticos.

Parágrafo Único – A prioridade discriminada nos artigos
anteriores compatibi l iza-se com as dos idosos, deficientes e
gestantes.

Artigo 3º - O usuário ou cliente deve comprovar mediante
apresentação de documento médico ser portador de Diabetes
Mell itus.

Artigo 4º - O Poder Executivo poderá realizar campanhas de
conscientização e afixar cartazes informativos sobre a
prioridade no atendimento ao Portador de Diabetes nos órgãos
públicos, nos estabelecimentos comerciais e instituições
financeiras do Município, assim como no hospital, cl inicas,
unidades de saúde, laboratórios de coleta de sangue, públicos e
privados do Município, escolas e pontos de atendimento ao
público da administração pública de maneira permanente.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Natividade, 29 de maio
de 201 9. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal

AAuu ttoorr:: VVeerreeaaddoorr BBeerrnnaarrddoo PPii nnhhoo TTeeii xxeeii rraa

RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO LLEEII NNºº 992277//220011 99

LLEEII NNºº 992277//220011 99

Institui , no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Natividade o "DIA MUNICIPAL DA CAPOEIRA E DO
CAPOEIRISTA" e dá outras providências. A Câmara Municipal
de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1 º - Fica instituído no Calendário de Eventos Oficiais do
Município de Natividade o "DIA MUNICIPAL DA CAPOEIRA E
DO CAPOEIRISTA", a ser comemorado, anualmente no dia 20
de novembro.
Art. 2º - Essa Lei terá caráter multicultural e esportivo e caberá
ao Poder Executivo Municipal, através de seu órgão
competente, estabelecer e organizar as atividades, seminários,
aulas, palestras, roda de capoeira, concursos, bem como a
distribuição de cartazes e outros meios de comunicação, para a
realização do "DIA MUNICIPAL DA CAPOEIRA E DO
CAPOEIRISTA", com vistas ao incentivo e valorização desta
manifestação cultural e dos seus profissionais.
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal, através de seu órgão
competente, será responsável pela organização do "DIA
MUNICIPAL DA CAPOEIRA E DO CAPOEIRISTA",
estabelecendo as atividades e ações a serem desenvolvidas no
evento.
Art. 4º- O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente
Lei, no que couber.
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Natividade, 29 de maio
de 201 9. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal

AAuu ttoorreess:: VVeerreeaaddoorr BBeerrnnaarrddoo PPii nnhhoo TTeeii xxeeii rraa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/201 9

Processo: 2889/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 022/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRADOR
BIOMÉTRICO ELETRÔNICO DE PONTO, INCLUINDO O
SUPORTE TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO,
DESENVOLVIMENTO URBANO, TRANSPORTE,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO, MEIO
AMBIENTE, ESTRADAS VICINAIS E DEFESA CIVIL" com
preços inscritos nesta ata, conforme as especificações
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/201 9 – PMN e demais anexos,
que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: SOLLUS COMÉRCIO E
TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA,
neste ato, representado por Phelipe de Souza Serafim,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade nº 20476339-5 DIC/RJ e CPF nº 11 5.653.007-50.
Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 07 de Maio
de 201 9; Data de Assinatura: 07/05/201 9. Preços registrados:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43,
da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de
Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de
Preços, do Processo Licitatório n.º 000032/1 9,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0027/201 9, do Tipo Menor
Preço Unitário, cujo Objeto é a Aquisição de um
veículo de passeio, 0 km – Proposta nº
1 2396.542000/11 80-09, para atender o Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS), nos termos
estabelecidos neste Edital e seus Anexos. . ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa: NATIVIDADE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita
no CNPJ de n.º 29.884.947/0001 -94, com o valor total
de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos
reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso
entre as partes, dentro dos termos do Processo
Licitatório nº 000032/1 9, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com as legislações
pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal
de Natividade que proceda à formalização necessária
nos moldes legais para os registros dentro da Lei de
Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de
Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 07 de junho de 201 9.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal de Natividade
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